
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO ADITIVO
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 018/2024 - FUNJEAM

 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024
- FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, e
a empresa ARAÚNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, na forma abaixo.
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado
por seu Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARAÚNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rondônia, em 18/01/2002,
sob o nº 1120037828-6, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.900.474/0001-40, estabelecida na Cidade de Rolim de Moura,
Estado de Rondônia, à Av. Curitiba, 5423, Sala B, Bairro: Planalto, Cep: 76.940-000, neste ato representada pela Sra.
CRISTIANE COSTA, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Digital nº 2024/000061370-00, doravante referido apenas por PROCESSO  e o Despacho autorizatório
exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador PRESIDENTE do TJAM no mencionado PROCESSO celebram, na
presença das testemunhas adiante nominadas, o presente QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 018/2024 -  FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelas cláusulas e
condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:
 
 

a) A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 018/2024 - FUNJEAM por mais 3
(três) meses, a partir de 01/07/2025 até 30/09/2025, relativo à prestação dos serviços continuados de
limpeza, conservação e higienização, incluindo o fornecimento de mão de obra, insumos, materiais,
ferramentais e equipamentos, aplicados aos móveis e imóveis das instalações prediais pertencentes ou
cedidas ao Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), localizadas no Interior do Estado;
 
 
b) A supressão quantitativa e qualitativa consistente na redução de 20 (vinte) postos de trabalho
(Agente de Limpeza), com a consequente redistribuição de insumos e equipamentos entre os postos
remanescentes, o que equivale a 18,41% (dezoito vírgula quarenta e um por cento)  do valor inicial
atualizado;
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c) A alteração da Cláusula Sexta - Do Local e Do Horário da Prestação Dos Serviços, do Contrato
Administrativo n° 018/2024 - FUNJEAM, em decorrência da redução de postos de trabalho estabelecida na
alínea "b" deste instrumento.
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II e no Art. 65, inciso I, alínea “a” e § 1º, da Lei nº 8.666/93.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
3.1.  O presente Termo Aditivo corresponde ao valor mensal de R$ 466.901,52 (quatrocentos e sessenta e seis mil,
novecentos e um reais e cinquenta e dois centavos, perfazendo o valor global de R$ 1.400.704,56 (um milhão,
quatrocentos mil, setecentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme tabela abaixo:
 
 

LOTE 01

ITEM CATEGORIA QUANTIDADE VALOR MENSAL
(UNITÁRIO)

VALOR MENSAL
(TOTAL)

1 Agente de Limpeza 75 R$ 5.930,48 R$ 444.786,00
2 Encarregado de Serviços 4 R$ 5.528,88 R$ 22.115,52

TOTAL GERAL MENSAL R$ 466.901,52

TOTAL GERAL PARA 3 MESES R$ 1.400.704,56

 
CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÕES
4.1. O presente Termo Aditivo altera o item 6.2. e o subitem 6.2.1., da Cláusula Sexta - Do Local e Do Horário da Prestação
Dos Serviços do Contrato Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.2. A tabela abaixo representa as áreas referentes à prestação dos serviços de limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis:
 

 
 
Item Comarca Tipo de Área Área (m²) Produtividade (m²) Período Posto de Trabalho Quantitativo

 
 
 

01

 
 
 

ALVARÃES

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
235.22

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

156.81

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

02

 
 
 

AMATURÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
74.82

 
800

 
Diário

0.1  
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

29.75

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.0

 
 

 
 

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face

 
200

 
800

 
Diário

 
0.3
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03

 
ANAMÃ

interna, Banheiros
e copas.

 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

280

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

04

 
 
 

ANORI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
171

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

469.8

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.3

 
 
 

05

 
 
 

APUÍ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
800

 
800

 
Diário

 
1.0

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

100

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.0

 
 
 

06

 
 
 

ATALAIA DO
NORTE

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
165.57

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

330

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

07

 
 
 

AUTAZES

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
654.14

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

2029.08

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

1.1

 
 
 

08

 
 
 

BARCELOS

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
412

 
800

 
Diário

 
0.5

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

800

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.4

 
 
 

 
 
 

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
165.89

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 

26/06/2025, 13:29 SEI/TJAM - 2268167 - Termo Aditivo

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2502047&infra_siste… 3/14



09 BARREIRINHA 12- Externa: Pisos
pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

428.1

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

10

 
 
 

BENJAMIN
CONSTANT

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
367.12

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

2129.88

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

1.1

 
 
 

11

 
 
 

BERURI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
97.2

 
800

 
Diário

 
0.1

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

334.8

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

12

 
 
 

BOA VISTA
DOS RAMOS

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
215.17

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

640.83  
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.4

 
 
 

13

 
 
 

BOCA DO
ACRE

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
287.5

 
800

 
Diário

 
0.4

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

600

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.3

 
 
 

14

 
 
 

BORBA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
123.72

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

934.48

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.5

 
 
 

15

 
 
 

CAAPIRANGA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
216

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados        
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contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
534

 
1800

 
Diário

 
0.3

 
 
 

16

 
 
 

CANUTAMA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
246.5

 
800

 
Diário

 
0.3

1

2- Externa: Pisos
pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

100

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

17

 
 
 

CARAUARI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
769.63

 
800

 
Diário

 
0.9

 
 
 
22- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1256.45

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.7

 
 
 

18

 
 
 

CAREIRO

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
240

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

104

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

19

 
 
 

CAREIRO DA
VÁRZEA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
500.04

 
800

 
Diário

 
0.6

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

77.17

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.0

 
 
 

20

 
 
 

COARI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
902

 
800

 
Diário

 
1.1

 
 
 
22- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1510.5

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.8

 
 
 

21

 
 
 

CODAJÁS

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
141.34

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;

 
 

869.75

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.5
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Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 
 

22

 
 
 

EIRUNEPÉ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
241.59

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco

 
 

100

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.0

 
 
 

23

 
 
 

ENVIRA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
129.62

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

200

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

24

 
 
 

FONTE BOA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
370

 
800

 
Diário

 
0.4

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

380.2

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

25

 
 
 

GUAJARÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
374.5

 
800

 
Diário

 
0.4

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

200

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

26

 
 
 

HUMAITÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
632.98

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

369.98

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

27

 
 
 

IPIXUNA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
116.39

 
800

 
Diário

 
0.1

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face

 
 

244.76

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1
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externa sem
exposição a risco.

 
 
 

28

 
 
 

IRANDUBA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
628.28

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

374.5

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

29

 
 
 

ITACOATIARA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
1472.94

 
800

 
Diário

 
1.8

 
 
 
32- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

5979.23

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

3.3

 
 
 

30

 
 
 

ITAMARATI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
202.4

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

450

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

31

 
 
 

ITAPIRANGA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
160

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

612

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.3

 
 
 

32

 
 
 

JAPURÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
600

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

300

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

33

 
 
 

JURUÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
175.1

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

366.9

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2
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34

 
 
 

JUTAÍ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
656.5

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

300

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

35

 
 
 

LÁBREA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
131

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

306.5

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

36

 
 
 

MANACAPURU

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
1105.6

 
800

 
Diário

 
1.4

 
 
 
42- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

4275.79

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

2.4

 
 
 

37

 
 
 

MANAQUIRI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
211.06

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
825

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.5

 
 
 

38

 
 
 

MANICORÉ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
315.3

 
800

 
Diário

 
0.4

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

830

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.5

 
 
 

39

 
 
 

MARAÃ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
198

 
800

 
Diário

 
0.2

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

300

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

    1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;          
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40

 
 

MAUÉS

Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

899.2 800 Diário 1.1  
 
22- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1265.77

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.7

 
 
 

41

 
 
 

NHAMUNDÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
340

 
800

 
Diário

 
0.4

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

100

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.0

 
 
 

42

 
 
 

NOVA OLINDA
DO NORTE

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
677.67

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

100

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.0

 
 
 

43

 
 
 

NOVO AIRÃO

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
732.85

 
800

 
Diário

 
0.9

 
 
 
22- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1667.15

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.9

 
 
 

44

 
 
 

NOVO
ARIPUANÃ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
600

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

300

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

45

 
 
 

PARINTINS

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
2000

 
800

 
Diário

 
2.5

 
 
 
42- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

6800

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

3.8

 
 
 

 
 
 

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face

 
600

 
800

 
Diário

 
0.8
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46 PAUINI interna, Banheiros
e copas.

1

2- Externa: Pisos
pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco

 
 

300

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

47

 
 
 

PRESIDENTE
FIGUEIREDO

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
756.48

 
800

 
Diário

 
0.9

 
 
 
22- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1860

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

1.1

 
 
 

48

 
 
 

RIO PRETO DA
EVA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
710.56

 
800

 
Diário

 
0.9

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1264.71

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.7

 
 
 

49

 
 
 

SANTA ISABEL
DO RIO
NEGRO

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
242

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

200

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

50

 
 
 

SANTO
ANTÔNIO DO

IÇÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
450

 
800

 
Diário

 
0.6

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

200

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

51

 
 
 

SÃO GABRIEL
DA

CACHOEIRA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
700

 
800

 
Diário

 
0.9

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

400

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

 
 
 

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
162

 
800

 
Diário

 
0.2
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52 SÃO PAULO
DE OLIVENÇA

12- Externa: Pisos
pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

285.16

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

53

 
 
 

SÃO
SEBASTIÃO
DO UATUMÃ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
238.1

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

159.86

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.1

 
 
 

54

 
 
 

SILVES

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
700

 
800

 
Diário

 
0.9

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

500

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.3

 
 
 

55

 
 
 

TABATINGA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
1455.62

 
800

 
Diário

 
1.8

 
 
 
32- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

3667.28

 
 

1800

 
 

Diário

 
 
2

 
 
 

56

 
 
 

TAPAUÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
845

 
800

 
Diário

 
1.1

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

625

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.3

 
 
 

57

 
 
 

TEFÉ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
897.16

 
800

 
Diário

 
1.1

 
 
 
22- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

1608.46

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.9

 
 
 

58

 
 
 

UARINI

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
600

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados        
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contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
400

 
1800

 
Diário

 
0.2

 
 
 

59

 
 
 

URUCARÁ

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
237.1

 
800

 
Diário

 
0.3

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

275

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.2

 
 
 

60

 
 
 

URUCURITUBA

1-Interna:Pisos
frios/acarpetados;
Esquadrias face
interna, Banheiros
e copas.

 
656.5

 
800

 
Diário

 
0.8

 
 
 
12- Externa: Pisos

pavimentados
contíguos à
edificação;
Esquadria face
externa sem
exposição a risco.

 
 

543.5

 
 

1800

 
 

Diário

 
 

0.3

 
 
 

6.2.2 Quadro resumo de Mão de Obra do LOTE 01:
 
 

Item Posto de Trabalho Quantidade
01 Agente de Limpeza 75
02 Encarregado de Serviços 4

 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Sétima do Contrato Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM fica
prorrogado pelo período de 3 (três) meses, a contar de 1º de julho de 2025.
 
 

Parágrafo único: O prazo de vigência estabelecido no item 5.1. poderá ser rescindido antecipadamente
caso haja licitação conclusa para nova contratação, mediante aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias,
pela CONTRATANTE  à CONTRATADA, que deverá quitar todos os débitos referentes aos serviços
prestados.

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1.  As despesas com a execução do presente Termo Aditivo serão custeadas, no exercício em curso, por conta do
Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000,
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de
Empenho 2025NE0002179, de 18/06/2025, no valor de  R$ 1.400.704,56 (um milhão, quatrocentos mil, setecentos e
quatro reais e cinquenta e seis centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de julho a setembro de 2025.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA
7.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 70.035,23 (setenta mil, trinta e cinco reais e
vinte e três centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da lavratura deste instrumento, consoante estabelecido na Cláusula décima oitava do Contrato
Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM.
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CLÁUSULA OITAVA – RATIFICAÇÃO
8.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modificadas direta ou indiretamente por este
instrumento.
 
 
CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO
9.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário da Justiça Eletrônico, conforme
dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de
dezembro de 2006.
 
 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam este Termo Aditivo, na presença de 02
(duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos.

 
 
 

Manaus/AM, 23 de junho de 2025.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
CONTRATANTE
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente
Sra. CRISTIANE COSTA

Representante legal pela empresa Araúna Serviços Especializados Ltda
CONTRATADA

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
Documento assinado eletronicamente
ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM
 
 
Documento assinado eletronicamente
KARLA BEATRIZ LIMA PINTO
Apoio Operacional TJAM

Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Desembargador de Justiça, em
23/06/2025, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE COSTA, Usuário Externo, em 24/06/2025, às 16:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Karla Beatriz Lima Pinto, Servidor, em 25/06/2025, às 08:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO, Servidor, em
25/06/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2268167 e o código CRC
2CE99F2B.

2024/000061370-00 2268167v2
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